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CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADO

AUTO DE AVALIAÇÃO DE BEM MÓVEL

Aos trinta e um   dias  do mês de outubro do ano de 2024, em cumprimento ao
mandado em epígrafe, por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Vacaria/RS, diligenciei junto ao endereço indicado, onde  vistoriei o
bem e, observadas as formalidades legais, procedi à AVALIAÇÃO do automóvel:
veículo GM/CORSA WIND, placa IIU0F59, ano 1997, Renavam 714829625, Chassi
9BGSC68Z0XC702863, apresentando alguns riscos e amassados na lataria, em
estado ruim de conservação e uso, conforme se verifica pelas fotos anexas, com
327.180KM já rodados. Atribuindo-lhe o valor de R$ 9.000,00  (nove mil reais)

Com base no vistoriado, idade  utilitária avançada do veículo, e, utilizando para isso o
Método Comparativo de Mercado -  atribuo o valor de R$ 9.000,00  (nove mil
reais), ao referido bem.

Consigno, ainda, que intimei a executada acerca de valor de avaliação por meio do
WhatsApp nº  54 9935-0627 (nº fornecido pela Sra. Laurita no   momento da
diligência física).

Do que, para constar, lavrei o presente auto. Nada mais. Dou fé.
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